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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a obrigatoriedade de oferecimento, pelas 
instituições financeiras, de instalações sanitárias para os seus usuários em suas 
dependências. 

Art. 2º Ficam as instituições financeiras obrigadas a oferecer, em suas 
dependências, instalações sanitárias para seus usuários, separadas por sexo e 
devidamente adaptadas para pessoas com deficiência, nesse último caso, 
observando-se as disposições da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Considera-se 
para efeito de aplicação desta lei, as dependências das agências bancárias, excluindo 
os postos de atendimento e correspondentes bancários. 

Art. 3º Em caso de descumprimento desta lei, a instituição financeira 
infratora fica sujeita às penalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de 
sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Saúde e bem-estar são valores previstos na Constituição Federal do 
País. De fato, é essencial para a população que o Estado brasileiro se preocupe em 
resguardá-los, inclusive por meio de normas com o fim de proteção ao cidadão. No 
Estado da Paraíba, a Lei nº 9.579/2011, de minha autoria, previu a obrigatoriedade 
dos bancos e das agências bancárias oferecerem banheiros para uso dos clientes em 
atendimento. 

Todos sabemos, por experiência própria, que o atendimento aos 
clientes pode levar muito tempo. Nesse contexto, o oferecimento de banheiros aos 
usuários é fundamental para o bem-estar e a saúde das pessoas que ali aguardam. 
Assim, apresento esta iniciativa para estender o benefício já existente no Estado da 
Paraíba para toda a população brasileira. 

Por fim, vale destacar que o projeto não visa absolutamente a dispor 
sobre o sistema financeiro em si, mas sobre questões de estrutura física da agências 
e pontos de atendimento ao público das instituições financeiras, não incorrendo, 
portanto, em injuridicidade ou inconstitucionalidade (por afronta ao art. 192 da 
Constituição) ao regular condições estruturais mínimas para o espaço de atendimento 
dos clientes daquelas instituições. 

Certos da relevância da proposta para a melhoria da qualidade de 
vida e para a manutenção da dignidade dos cidadãos, pedimos aos nobres Pares o 
apoio necessário à aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, em 9 de julho de 2019. 

Deputado GERVÁSIO MAIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o 

desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes 

que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares 

que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o 

integram. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

I -  (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

III - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

V - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VI - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

VIII - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 

§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 2003) 
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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 

inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 

Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 

previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 

6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 

com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
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II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas suas 

respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à produção, 

industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 

controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços e o 

mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança, da 

informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais com atribuições 

para fiscalizar e controlar o mercado de consumo manterão comissões permanentes para 

elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1º, sendo obrigatória a participação 

dos consumidores e fornecedores.  

§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que, sob 

pena de desobediência, prestem informações sobre questões de interesse do consumidor, 

resguardado o segredo industrial.  

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 

o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  
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X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 

por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.579, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de bancos e 

agências bancárias instalarem e oferecerem 

banheiros sanitários para os seus clientes em 

atendimento e dá outras providências. 

 

O Governador do Estado da Paraíba: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam os bancos e as agências bancárias, no âmbito do Estado da Paraíba, 

obrigados a instalarem e oferecerem banheiros sanitários para uso coletivo dos seus clientes em 

atendimento. 

Parágrafo único. Deverão ser disponibilizados banheiros sanitários distintos para 

homens e para mulheres, ambos devidamente adaptados para portadores de necessidades 

especiais. 

 

Art. 2º O não cumprimento desta Lei por parte dos bancos e agências bancárias 

acarretará em multa diária na importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) a ser creditado na 

conta do Fundo Estadual de Defesa dos Direitos do Consumidor (FEDDC). 

§ 1º O Procon Estadual, responsável pelo cumprimento desta Lei, lavrará auto de 

infração impondo o pagamento da multa diária que trata o caput deste artigo. 

§ 2º Transcorridos 30 (trinta) dias após o lavramento do primeiro auto de infração, 

deverá o Procon Estadual retornar às instalações do banco ou instituição financeira e promover 

o fechamento temporário do mesmo, caso não haja sido cumprido o que determina o art. 1º 

desta Lei, sem prejuízo à continuidade da multa diária imposta no caput deste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
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